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PROPOSTA DE MOÇÃO

Proposta  de  Moção  de  Repúdio  ao  Projeto  de  Lei  
154/2009, da  Comissão  de  Agricultura,  Pecuária  e  
Cooperativismo da Assembléia Legislativa-RS, que visa 
modificar  a  legislação  ambiental  do  Estado  do  Rio  
Grande do Sul.

Ao  Projeto  de  Lei  154/2009,  da  Comissão  de  Agricultura,  Pecuária  e  Cooperativismo,  da 
Assembléia Legislativa – RS, que visa modificar radicalmente a legislação ambiental do estado do Rio Grande do 
Sul

Este PL é fruto de poucos dias discussão, e com apenas alguns segmentos da sociedade, contrariando o 
atual Código Estadual de Meio Ambiente que além de estar previsto na Constituição Estadual, decorreu de mais 
de dez anos de profundo debate com todos os segmentos da sociedade.

Procura revogar, irresponsavelmente todas as leis que foram aprovadas por unanimidade na Assembléia 
Legislativa,  por  conterem  dispositivos  elementares  para  a  segurança,  qualidade  de  vida  e  sustentabilidade 
econômica e desrespeita toda a uma história riquíssima e reconhecida da sociedade gaúcha com relação ao 
cuidado com o Meio Ambiente.

Tenta eliminar o capítulo da Mata Atlântica, revogar a necessidade de ciência do EIA ao Ministério Público 
e às ONGs, eliminar a reserva legal, liberar o plantio de todas as culturas exóticas no Estado, liberar a queimada, 
proteger a vegetação nativa apenas em APP, revogar a proibição de propaganda nociva ao Meio Ambiente e 
Saúde  Pública,  revogar  dispositivos  de  Gestão  Ambiental  compartilhada  (transversalidade),  ficar  a  data  de 
dezembro de 2011 para finalização do zoneamento ambiental para atividade de silvicultura.

Ainda,  pretende revogar  os estímulos  e  incentivos  com instrumento,  revogar  artigos que  garantem o 
acesso às informações ambientais, excluir as ONGs do SISEPRA, revogar a necessidade do inventário florestal, 
da necessidade de apontamentos da localização das UC´s em mapas oficiais, livros escolares, ETC., estabelecer 
que os valores das multas sejam fixados em regulamento, com base nos índices estabelecidos na legislação 
pertinente, sendo o mínimo de 5 (cinco) UPF-RS e o máximo de 100.000 (cem mil) UPF-RS.

Contraria a lei federal,  diminui a APP´s ao longo de qualquer curso d´água estabelecendo a faixa de 
vegetação marginal equivalente a metade da sua largura, só respeitando uma faixa de vegetação mínima de cinco 
metros e máxima de cinqüenta metros em cada margem; fixa a APP nas lagoas, lagos e reservatórios d´águas 
naturais e entorno de cinco metros; diminui a APP nas nascentes, incluindo olhos d´água, qualquer que seja a sua 
situação geográfica e seu entorno de cinco metros, prevê a intervenção ou supressão de vegetação, eventual ou 
de  baixo  impacto  ambiental  como  regra,  enquanto  a  legislação  vigente  –  federal  e  estadual  –  prevê  tal 
possibilidade como excepcional, exigindo condicionantes.

Fragiliza a educação ambiental, a pesquisa, os estímulos e incentivos a práticas ecologicamente corretas 
e a unidades de conservação, retira do Comando Ambiental da Brigada Militar o permissivo legal que confere a 
possibilidade de lavrar  autos de infração ambiental,  pois  a  ação da Brigada Militar  já  é  jurisprudencialmente 
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reconhecida  no campo administrativo  (STJ –  Recurso  Especial  Nº  1.1109.333-SC)  tornando-se sua  ação  de 
fiscalização menos abrangente no Rio Grande do Sul,  sendo mais um dispositivo  que compromete a Gestão 
Ambiental compartilhada e, além de ser uma proposta ilegal, inconstitucional e ilegítima, afronta a cidadania e as 
mais diversas instituições públicas e privadas do Estado do Rio Grande do Sul.

Mais do que nunca precisamos nos mobilizar para evitar mais esta tentativa de implantar um retrocesso 
ambiental.

Neste contexto, e a exemplo da aprovação do CONAMA da moção de repúdio ao código ambiental de 
Santa Catarina e a possibilidade de alterações no Código Florestal Federal, viemos encaminhar esta moção à 
Plenária.


